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Exmo. Senhor Jeferson Adriano 
MD Presidente da  Camara  Muni 

ornes Moi eira 
ipal de Engenheiro Paulo de Frontin 

Exmo. Senhor Pres dente; 
Exmo. Senhores ve eadores, 

Tem a presente m 
criação do Conselho Municipal de 
revogando a Lei Municipal N° 542 

Apontamos a neces 
(CME) devido a adequação as  nor  
na representatividade do colegiado 

Viemos também 
urgentíssima tendo em vista já ter 
legais o mais célere possível. 

nsagem a finalidade de enviar Projeto de Lei referente 
Educação — CME, no sentido de atualizar legislação antiga, 
7. 

idade de mudanç',  da lei do Conselho Municipal de Educação 
as federais, ,noc'etmizaçáo da gestão educacional e melhoria 
onfonne apresentado na Justificativa anexa ao Projeto de Lei. 

olicitar, que o niesmo tramite em regime de urgência 
os iniciado l; ano letivo, fazendo-se necessária as adequações 

No ensejo, reitera  os os nossos votos de estima e dlstinta consideração. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 27 de abril de 2026. 

RIGUES ARTEM EN KO 

eno Municipal 
Jost Em  AN  
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PROJETO DE LEI N° 010 DE 27 DE ABRIL DE 2026 

EMENTA: " Dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Educação — CME, 
revoga a Lei Municipal N° 542/97 e dá outras 
providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRC , Sr. José Emmanoel Rodrigues Artemenko, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas  pr  lei e de acordo com o estabelecido na Constituição Federal 
de 1988, principalmente nos princhios de gestão democrática do ensino público  (Art.  206, VI), 
no dever do Estado com a educação  (Art.  208) na descentralização com a participação da 
sociedade na formulação de políticas públicas  (Art.  29, 211) e na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB 9.394/9E), faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica criaJo o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, órgão 
consultivo, deliberativo e normativo do Sistema Municipal de Ensino, vinculado A. Secretaria 
Municipal de Educação (SEME) e com jurisdição no município de Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ.  

Art.  2°. 0 Conselho Municipal de Educação será constituído de 12 (doze) 
membros, nomeados pelo Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias após sua indicação pelas 
instituições de que trata o  Art.  4°.  

Art.  3". 0 Conselho Municipal de Educação integra-se ao sistema orçamentário 
da Secretaria de Educação, como unidade orgarrymtkia.  

Art.  40. A composição do Conselho Municipal de Educação  sera  feita 
respeitando-se a seguinte proporção paritaria: 

I - Representantes da Administração Púl)lica Municipal: 
a) 2(dois) membros escolhidos pelo Prefeito, dentre pessoas com notória atuação 
na  area  da educaçlo; 
b) 2 (dois) membros indicados pela Secretaria Municipal de Educação dentre 
integrantes do  set  corpo técnico; 
c) 2 (dois) direto  Ts  de escolas da rede pública municipal de ensino, sendo um 
diretor de escola ocalizada na zona urbana e outra na zona rural do município; 

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada: 
a) 2 (dois) representantes dos professores - um atuando na zona urbana e outro 
em escola da zoia rural -  ern  efetivo exercício de função docente (Educação 
Infantil e/ou Er sino Fundamental) da rede pública municipal, eleitos em 
assembleia publ ca convocada e promovida pela SEMED dentro do prazo 
estabelecido no  Art.  2'; 
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b) 1 (um)  represent  te das Instituições Públicas de ensino superior com sede no 
município de Enge heiro Paulo de Frontin; 
c) 1 (um) represen ante das Instituições Privadas  corn  sede no município  (lc  
Engenheiro Paulo d Frontin; 
d) 1 (um) membro .scolhido pela entidade de classe dos professores municipais; 
e) I (um)  represent  nte dos pais/mães e/ou responsáveis legais de alunos da rede 
pública municipal, eleito em assembleia pública convocada e promovida pela 
SEMED dentro do erazo estabekcido no  Art.  2°. 

Parágrafo único - Para cada  eons;  Iheiro(a) titular indicado/eleito, será indicado no âmbito das 
respectivas Instituições ou eleito no ^mbito das referidas assembleias, um conselheiro(a) suplente.  

Art.  5°. Ao ser  ins  
referenciados no  Art.  4° terão  man  
Parágrafo tnico - A cada conselh 

ituido o Conselho Municipal de Educação, os representantes 
ato de 02 (dois) anos cada. 
iro (a)  sera  permitido (a) uma única recondução.  

Art.  6°. 0 Consel o Municipal de Educação se organizará em comissões, de 
acordo com a necessidade e especi icidades dos assuntos que  !he  forem pertinentes. 

Art.7°. Compete ai Conselho Municipal de Educação: 
I - Participar da formulaça das políticas e diretrizes para o Sistema Municipal de Ensino, 
sugerindo normas e medid s para seu efetiN o funcionamento; 
li - Acompanhar a aplicac o de recursos para a educação, nos termos estabelecidos pela 
Constituição Federal, adot ndo entre outras medidas: 

a) Promover a publicação anual das estatísticas do ensino e dados 
complementares, sue deverão ser utilizados na elaboração dos planos de 
aplicação de  recur  os para o ano subsequente; 
b)Estudar a  comp  sição de custos do ensino público e propor medidas adequadas 
para ajudá-los a  al  anyar melhor nível de aplicabilidade.  

III  - Normatizar as seguini- s matérias: 
a) Credenciar as I stituições de Educação Infantil nos termos da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educa o, Lei n°9.394 de 20/12/1996 (Art.20) e em consonância com 
as leis vigentes; 
b) Autorizar o f ncionamento da oferta dos cursos de educação infantil das 
escolas privadas, conveNiadas, filantrópicas e demais instituições sem fins 
lucrativos; 

IV - Acompanhar a elabo ação, execução e avaliação do Plano Municipal de Educação; 
V - Desenvolver e  artier'  ar esforços para melhorar a qualidade e elevar os  indices  de 
oferta e desempenho da e ucação municipal; 
VI - Emitir parecer sobre ssuntos de natureza pedagógica e educativa ou parecer eventual 
de outra natureza, quand consultado; 
VII - Realizar, em parcer a com Universidades e demais Institutos de Educação Superior 
Públicos e/ou Privados, tudos e pesquisas !:.obre a situação do ensino no Município de 
Engenheiro Paulo de  Fro tin,  quando so:icitado; 
VIII - Acompanhar o processo de ensino do Município, inclusive nas escolas 
conveniadas; 
IX - Publicizar, por meio de diferentes estratégias, sua atuação e os assuntos referentes a 
educação pública munici sal de interesse da população; 
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X - Manter intercambio e permanente regime de cooperação técnica com os demais 
sistemas de educação, especialmente com o Conselho Nacional de Educação (CNE), o 
Conselho Estadual de Educaçao kcEE/tu) c dcmais Consult.s  municipals,  
especialmente aqueles dos nunicípios que compõem a regido do Sul Fluminense; 
XI - Elaborar, anualmente, e plano de trabalho do CME contendo a proposta orçamentária 
para manutenção das atividades a cargo do Conselho; 
XII - Elaborar seu regimenio interno, a ser aprovado por Decreto do Prefeito Municipal 
de Frontin;  

Art.  9°. A participação no Conselho Municipal de Educação caracteriza-se como 
prestação de  urn  serviço público relevante, tendo prioridade sobre qualquer outra ação de servidor 
público, dispensando qualquer forma de remuneração.  

Art.  10. 0 Conselln Municipal de Educação será instalado em até 30 (trinta) dias 
após a publicação desta Lei.  

Art.  11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario, especialmente a Lei Municipal n° 542/97 de 27 de junho de 1997. 

„"mostioNuee, flovoUtte, 
Eti gen Nero Fat& de Frontin, 27 de  abril  de 2026. 

; 

JOSE EMMANOEL R603,,R,ICUES ARTEMENKO 
P nicipa  
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereador s: 

Com o presente e 
Vereadores, Projeto de Lei n° 010/ 
Educação do Município de Engenh 

A educação públic 
sua capacidade de qualificação e a 
Municípios discutem e elaboram a 
numa ação predefinida pela Lei de 

A cada Município 
(CME), órgão colegiado de atri 
vinculados A educação. Este cole 
programará as políticas públicas 
soluções para os desafios que se a 

mos submetendo A apreciação dessa Egrégia  Camara  de 
026, que "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
iro Paulo de Frontin/RJ e da outras providencias." 

vem passando por mudanças, com o claro objetivo de ampliar 
endimento das demandas apontadas pela sociedade civil. Os 
diretrizes que norteiam o trabalho das escolas e professores, 
iretrizes c Bases da Educação Nacional — Lei n° 9.394/96. 

dada a tarefa  dc  criar seu Conselho Municipal de Educação 
uições deliberativa, consultiva e fiscalizadora dos temas 
iado, juntamente com a Secretaria Municipal da Educação, 
o setor, e colaborará na realização de estudos e busca de 
esentarem. 

Os compromissos assumidos peio Município junto ao Ministério da Educação 
incluem o fortalecimento dos mec ismos de gesfâo democrática da educação. A criação do CME 
integra estes compromissos, clar, ente detalhados no Plano de Ações Articuladas cadastrado 
junto ao MEC (Novo PAR), onde e registra na Dimensão Gestão Educacional, Indicador 1.1.2, 
a Existência, composição e atuaçA do Conseihe Municipal de Educação. 

importante li isa 
de informações pertinentes A edu 
Lei n° 9394/96, em seu artigo 3 
seguintes princípios: 

que as ações de envolvimento da comunidade e disseminação 
ção estão fundamentadas na legislação nacional, conforme a 

, inciso VII!, onde o ensino será ministrado  corn  base nos 

"VIII - gt.stiio democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 
legislacd dos sistemas de ersino; " 

Em eiimpriment 
Educação (PNE) 2024-2034, faz 
de Educação (CME), principalm 
avaliação dos pianos de educação 

Lei Federai 1.1° 13005, que aprova o Plano Nacional de 
eferências importantes A participação do Conselho Municipal 
nte no contexto da gestão democrática, acompanhamento e 

Sendo assim, apo tamos a necessidade de mudança da lei do Conselho Municipal 
de Educação (CME) devido a adesuação As normas federais, modernização da gestão educacional 
e melhoria na representatividade o colegiado. As principais razões incluem: 

a) Adequação à Legislaç o Federal: Atualizar a legislação municipal para conformidade 
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei 9.394/96) e normas do 
Conselho Nacional de E ucação (CNE). 
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b) Atualização do Regimento: Alterar decretos e leis antigas para adequar o 
funcionamento do conselho A. nova realidade educacional do município. 
c) Gestão Democrática:  Fortalecer a participayao da sociedadc civil , garantindo 

representação de professores, pais, alunos e profissionais da educação na formulação de 
políticas educacionais. 
d) Melhoria na FiscalizaçaD e Autorização: Aprimorar as normas para autorização de 
funcionamento e supervisão de unidades de ensino, inclusive as privadas e comunitárias 
de educação infantil. 
e) Alinhamento ao Plano Municipal de Educação: Garantir que o CME tenha 
instrumentos legais para  ac  mnpanhar a execução do Plano Municipal de Educação 

Ante o acima  expo  ;to, solicitaritos a apreciação e a aprovação do Projeto de Lei 
sob comento, inclusive sob o regime de URGENCIA URGENTiSSIMA tendo em vista já 
termos iniciado o ano letivo, fazen io-se necessária as adequações legais o mais célere possível, 
sendo que para tanto colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência e nobres pares, para 
quaisquer outros esclarecimentos que porventura entendam necessários. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 27 de abril de 2026. 

JOSÉ  EIVIMANOEL R 	4  IJES A!tjlpVipN,S0 
Pre 	 — 
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